
APROVAÐO pelo Plendrio, em Díscwssão GersÍ e Votøção

(Jnica, o PROJETO DE LEI lÝ" 24/2018, de øwtoriø do Ðepwtado SAE/í REIS ,..

DECLARA Patrimônio Cultural de Naturezø Imøteriøl do Estado do ,4møzonøs (j

CARNAVAL DE EDUCANDOI| e dá outrøs providênciøs. Conn P.4R.ECERE,S'

FAVOruíVEIS døs Comissões de Constituição, .fusfiçø e Redação (Reløtor,:

Deputado ORLANDO CIDADE); e de Cultura (Relatar: Ðepwtødo YÃCENTE'

LOPES).

Volte o Processo à Cornissão de Canstituição e Ãustiçø",

para eløborør ø Redøção FinøL.

Em: 08 e de 2418.

Deputødo

1,,"



APÅIOVADA pelo Flendrio, em Ðisc¿¿ssão

Gerøl e votøção Única, ø ÃLedøção Finøt do FRt.lETû DE n EI 
^l'

24/2018, de øutoriø do Deputado SAtsÁ REIS.

A Sanção GovernømentøL.

de 20lE

Deputødo

10

Em


